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JNDICAÇÃO N° 177/2023

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Saúde, que determine o

funcionamento do Posto de Saúde da Família - PSF dos Distritos de Icaraí, Sabiaguaba e

Moitas também aos finais de semana.

JUSTIFICATIVA

As praias de Icaraí, Sabiaguaba e Moitas são destinos turísticos do nosso município,

dito isto, é imperativo que os estabelecimentos destinados ao atendimento da saúde estejam

funcionando nos finais de semana, pois são períodos em que o fluxo de pessoas se intensifica.

O funcionamento dos PSF's também aos finais de semana é medida de extrema

necessidade e que deve ser atendida pelo Poder Público.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de abril de 2023.
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